
FREFE-rl.uFumuNlclf.AL
D E VALENTE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE VALENTE

Inexigibi]idade N°.         06-008/2018ProcessoAdministrativo:027/2018

Data da lnexigibilidade

02/01 /2018

Objeto
PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  EM TELEFONIA  FIXA PARA ESTE  MUNICÍPIO.

otação Orçamentária
Unidade:050500 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade(Ação)  :2o35 -MANUTENÇÃo DAS AÇÕES DA SECRETARiA MUNicipAL DE SAÚDE
Elemento:339039000000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica
Fonte:02 -Receita de lmpostos e Transferências -Saúde 15°/o

Unidade:030300 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E FAZENDA
Projeto/Atividade(Ação)  :2o33 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo E
FAZENDA
Elemento:339039000000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica

nte:00 -Recursos Órdinario

nidade:040400 -SEC.  MUN.  DE EDUC.  CULTURA ESPORTE  E LAZER -SEDUC
Projeto/Atividade(Ação)  :2oo8 -MANUTENÇÃO Do  FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo
Elemento:339039000000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica
Fonte:01  -Receita de lmpostos e Transferências -Educação

Unidade:071000 -FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Projeto/Atividade(Ação)  :2o61  -MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃo DE PESSoAL E SERviços TÉCNICoS
Elemento:339039000000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica
Fonte:00 -Recursos Órdinario

Espécie
Serviço Gerais

Critério de Ju[gamento
Menor Preço Global

Em conformidade com a Lei Fed-eral 8.666/93 e suas alterações.
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

13.845.896/0001-51

Comunicação  lnterna (Cl)

lnexigibilidade:     06-008/2018

OF. 027/2018

Sr.(a)  Presidente(a)

Solicitci a formalização do  Processo de  lnexigibilidade de  Licitação com  base na Lei  Federal 8.666/2003 e suas

EOMstfÊ:rEeÊoa\t:[aÊixeÂ5Âr:AaECsof:ra#Ã?ci;|5Tcpor:s:,:sTPÉ::a#zAaRaNCooFT::E:::I:g,PRESTAÇÃODESERV"

VALENTE/BA  , 2 de janeiro de 2018

#ezl
esponsável  pela

Ex. Sr.(a)
Jefferson de Oliveira Souza
Presidente da Cc)missão  Permanente de Licitação

Unidade Orçamentária
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çÊÉÉ±/           PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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PRAÇA GETULIO VARGAS,  1

CENTR0

VALENTE
mEFejEUv%g'Nüi¥C'P^L           cNpj:      i3.845.896/0001-51

SOLICITAÇÂO DE  DESPESA

No                     27  / 2018

ÀSSÜNTO   /   OEJET0   SOI,|CTTADO:

PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  EM TELEFONIA  FIXA PARA ESTE  MUNICÍPIO.

VALENTE,   BA  02/01/2018

Exmo: Sr.   MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA AFUÚJO

Prefeito.

Venho,  a[ravés do prgsente, solicitar a Vossa Excelêncía aLilorização para instauração do Processo Adminístrativo, visando a execução do
Assunto / Obi.eto acima discriminado,  para suprir as necessidacles desta Secretaria.

ÜUSTIFICATI`m :

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
SecreLário  Municipal de Admínístração e   Fazenda

_ __\,
+.`
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ:  13.845.896/0001 -51

COTAÇÃO  DE PREÇOS

Critério:         Ivlenor preço  Giobai Númei.o:        06-008/2018

Nome do  F'articipante:  TELEMAR NORTE  LESTE SA

Endereço:  AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHÃES,  881

Cidade;     SALVADOR                                                                       CEP:

C.N.P.J  :   33.000.118/0005-00                                                               C.P.F.:

Objetivo:   PRESTAÇÂO  DE SERvlços  EM TELEFONIA FIZ PARA ESTE  MUNICIPIO.

Bairro:   |TAIGARA

Estado: BAHIA

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃ0

ltem;' Especificação Marca Quant. Unidade RS Unitãrio RS Total

001

108300001

12 TEL 1.000,00 12.000,00.TELEFONIA FIXA
TELEFONIA FIXA

Quantidade de ltens;          1                                                                                                                                                                               Total :               1,000,00                   |2.000,00

Valldade  (em días) Prazo  de  Entrega

A§sínalura do Particípan[e

Local  de  Data

Carimbo CNPJ  e Assinatura

1del
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

13.845.896/0001-51

OFÍCIO DO GESTOR  AO CONTADOR

]nexigibilidade  N° :    o6-008/2018

VALENTE -BA, 2 de janeiro de 2018

0F:  027/2018

Sr.(a) Contador(a)

EMTELETovt8ÃdeFixaAneÉÂsádaÉSTaÉen#Na,8#%a.!(s!oiir:(,ao)(sp)r:vFà:n"cta:"n:R::n|,ESTdEes?e?ÊircaapRaEse|tsfêÃn:,aDEd:E,Re:fsoos
orçamentários e inclicá-los,  para fazer face à despesa estimada em  R$  12.000,00 ( Doze Mil  Reais  ).

Atenciosamente,

Ex. Sr(a).
MAURO RIOS ARAUJO
Responsável Contábil



q;}:ÍÊ±g=7         PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIC) VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

13.845.896/0001-51

PARECER  CONTÁBIL

VALENTE,2 de janeiro de 2018

Senhor(a) Gestor(a),

Em   atenção a  solicitação   V.Exa.   para certificar a  existência  de  recursos  orçamentários,  a fim  de  assegurar
o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo,  informamos que:

[ X ]  -Há  recursos   orçamentários  para  pagamento das obrigações conforme dotação(Ões) especificada(s)abaixo:

] -Não há recursos orçamentários para   pagamento das obrigações:

i     ] -Despesas Extra orçamentárias

DADOS  DO  PROCESSO  DE INEXIGIBILIDADE

Lnexigibilidade  N°:                 06-008/2018

Valor previsto:                       12.000,00

objetivo do processo:      PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  EM  TELEFONIA FIXA PARA ESTE MUNICÍPIO.

RECUF`SOS`OR AMENTARIOS

Unidade:  050500    SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE
Projeto / Atividade:  2035   -MANUTENÇAO  DAS AÇOES  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Elemento da Despesa: 339039000000-
Fonte de Recurso:  02   -Receita de lmpostos e Transferências -Saúde 15°/o

Valor utilizado: R$0,00                                       0utros seMços Terceiros -Pessoa Jurídica

Unidade:  030300    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E  FAZENDA
Projeto / Atividade:  2033   -MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
Elemento da Despesa: 339039000000-
Fonte de Recurso:  00   -Recursos Órdinario

Valor utilizado: R$0,00                                        0utros serviços Terceiros -Pessoa Jurídica

Unidade:  040400    SEC.  MUN.  DE  EDUC.  CULTUFU ESPORTE E LAZER -SEDUC
Projeto / Atividade:  2008   -MANUTENÇAO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇAO
Elemento da Despesa: 339039000000-
Fonte de Recurso:  01   -Receita de lmpostos e Transferências -Educação

Valor utilizado: R$0,00                                        0utros serviços Terceiros -Pessoa Jurídica

Ex. Sr(a).

MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO

Prefeito

Página  1  de  1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

13.845.896/0001-51

PARECER  CONTÁBIL

VALENTE,2 de janeiro de 2018

Senhor(a) Gestor(a),

Em   atenção a solicitação   V.Exa,   para  oertificar a  existência de  recursos  orçamentários,  a fim  de assegurar
o  pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixc),  informamos que:

[X ]  -Há recursos  orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s)abaixo:

]  -Não há recursc]s orçamentários para  pagamento das obrigações:

[     ]  -Despesas Extra orçamentárias

DADOS  DO  PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

lnexigibilidade  N°:                06-008/2018

Valor previsto:                      12,000,00
0bjetivo do processo:      PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  EM TELEFONIA FIXA PARA ESTE MUNICÍPIO.

RECURSOS  OF` AMENTARIOS

Unidade:  071000     FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL
Projeto / Atividade: 2061    -MANUTENÇÃO  E ADMINISTFUÇÃO DE PESSOAL E SERVIÇOS TÉCNICOS
Elemento da Despesa: 339039000000-
Fonte de Recurso:  00   -Recursos Órdinario

Valor utilizado: R$0,00                                       0utros serviços Terceiros -Pessoa Jurídica

Ex. Sr(a).

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA AFUÚJO

Prefeito

Página 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE / BA

13.845.896/0001-51

FORMULÁRIO  PARA ABERTURA DE  PROCESSO  DE  INEXIGIBILIDADE

NÚMERO: 06-008/2018

Unidade Responsável:     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Responsável:

Assunto:                 lnexigibilidade                                                                                                                                                                 |   Data: 02/01/2018

Solicitação:

Solicito  ao  Exm°  Sr(a)  PrefEMTELEFONIAFlxApAFm
Êi:°+EaujourLZFcç,ãp%.:rarealizaçãodeprocessoadministrativodelnex;gglidastrQ`etivandoa.PRESTAÇÃODESERviços

Jeffersoíe'Oliveirasouza
Presiden{e da Comissão

De acordo com a solicitaçãc> acíma exposta,  determino que a contador(a) informe quanto à existênc.                     sos orça         tários capazes de atender às
respectivas despesas.

MAR06S ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAÚJO

(proEmcimprimentoàdetermínaçãodoExm°.Sr°.PrefeítoMunicipal,indicoosseguintesrecursosorçamentàrios:

Órgão/Unidade: 030300 -SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTfuçÃO  E FAZENDA

Projeto / AtMdade (Ação):Ô 2033 -MANUTENÇÃO  DAS AçÕES  DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  E FAZENDA

EEímento de  Despesa: 339039000000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Juri.dica

Fonte de  Recursos: 00 -F`ecursos Órdinario

Órgão/Unidade: 040400 -SEC.  MUN.  DE EDUC.  CULTURA ESPOF`TE E LAZEF` -SEDUC

Projeto / Atividade (Ação): 2008 -MANUTENÇÃO  DO FUNDO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Elemento de  Despesa: 339039000000 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 01  - Receita de lmpostos e Transferências - Educaçãci

Órgão/Unidade: 050500 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Projeto / AtMdade (Ação): 2035 -MANUTENÇÃO  DAS AçÕES  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Elemento de Despesa: 339039000000 - Outros Serviços Terceiros -Pessoa Juri'dica

Fonte de Recursos: 02 -Receita de lmpostos e Transferências -Saúde 15%

Órgão/Unidade:                         071000 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Projeto / Atividade (Açãci):  2061  -MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO  DE PESSOAL E SERVIÇOS TÉCNicos

Elemento de Despesa:         339039000000 -Outros servlços Terceiros -Pessoa Jurídica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS
CENTRO

VALENTE / BA

13.845.896/0001-51

FORMULÁRIO  PARA ABERTURA DE  PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

NÚMERO: 06-008/2018



PREFEITURA  MUNICIPAL DE  VALENTE -BA
Segund3-feira

Os de Jaí`eiro de 20is
Ano  11  -N'  03

éÊ`;í;
EBtado da Bahia
PrBfsltuTa d® Víilsnt®
Cdbh.l® tlo Fmí®{to

DECRET0  N.° o36, de 02 dc (zLricíro de 2018+

Degú„    Le"!jo".  . çom.õi-.üà?8mbJo.    dn

&:#Ç''#deüg?h#+Pf"ãã.®##nc[B#

0  PRl¥EITO  HÜ»lclpu DE vAl.ENTb.,:."m¢íll]A nA)+lA,  no USO de
suag  a(ribuições iegais., que ihe coníerem  o iei oroan!cBJ.dóíü.mtà.ipio ¢ nos t6moB do aii.

Õ1. da Lel n° FBdBrEI 8.666/93.

DEORETJU

ArL  1.i Floam dealonodoíi m foma dó aft...-ó`t``cgptÉ.€  § 4a. dB  Lel Fsderal T}°

B.66Ôm3. og segü!ntBS Sewldoreg como membíos da CofnJã§a,o Peímnenle de U-citsção do

Mlj nlcípio dB Vü!em6:

T1(LiLamg!

1 - Pr6sídenle: Jeííeíson de C)tivdro Souza
11 - Mcnibro: Arlhiü. Rildo aB L]mo Sllw
[11 -Membro: Marínelds Amsral de  Owelrat

ffios83Lã:Laà?#'£:°aâ:,oop§LLLmo
111  -Terceíro Suplsnte:  BíayTia Márdo Arsú|o Uma_

Pordgrüto ürilco.  Em caso de afastamsnto do`Pr83|dçnts da Comissão. serú

Subsutüído   Por   Um   dos   msmbrôÉ   timmrBS   OÜ,  di@nte  da.imposmüidsde  d88tBL8,   Psios

respecüvossupleri(es`

Ari  2°.   ESLe   Decreb  onba   om   víoor   m.t ÜÕ`ta.-.dú  ,àua   putiiíc8€ão.   Flcam

revogadas íis dísposiçõeg em cúiiHrlo.

Gabinste do Preíeilo, 02 do janeJro do.2018.

lLT

Cüüat:o  pam`ü.d.¢o.`®d.  arg  o pm]cd® Doc.-La  t]l

:.düí:.Ü°B##ofhü#q¢aR2ÚoÚ,°ítí"®üCÉb

prMC:,£#;#&a#,rioBàm+„C:égp.f"ú#$3âo3L2222

Esta  edlção  encontra-se  disponível  no  5lte www.diõíiooficlalba.com.br e garantldo  5ua  autentlcldade  por  certmcado  dlBltal  lcp-BR^SIL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS
CENTRO

VALENTE / BA

CNPJ:13.845.896/0001-51

AVISO  DE INEXIGIBILIDADE

VALENTE,  02/01/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE ,   de acordo com as   disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações,

torna público que realizará a lnexigibilidade a seguir caracterizadas:

DADOS  DO PROCESSO  DE INEXIGIBILIDADE

lNEXIGIBILIDADE:   06-008/2018                                                                                            Valor Estimado:   R$12.000,00

°bJetiv°                     #ENi:fpçoÃ.O DE SERVIÇOS EM TELEFONIA FIXA PARA ESTE

Publicado em    02/01/2018         DOM

No da  Pubiicação: 27

lnformações  complementares  poderão  ser  obtidas  pelos  interessados   no  Setor  de Licitação  ou   na
Entidade no horário de  .

Páglna  1  de  1



üL!„*iEüfiiJ PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ  :     13.845.896/0001-51

PARECER JURÍDICO                  INEXIGIBILIDADE  N°          06-008/2018

Versam os  autos  sobre  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  EM TELEFONIA FIXA PARA ESTE MUNICÍPIO.  ,
attavés  de  pÍocesso  de inexigíbflidade,  com  supedâneo no Ait.  25°  e   incisos,  da Lei 8,6ó6/93.

Prima  facie,  cabe  ressaltar por oportuno,  ser procedente  a  contratação  subexame,  dada  a  singularidade
dos    serviços,   como   também   pela   nótoíia    especialização   do    contratadc),   demonstrada    através    da
documentação   colecionada.   Tais    atributos    afastam,    sem   a   menor   sombra   de   duvidas,   qualquer

possibflidade  de  compedção,  no  mefcado  de  atuação  do  contratado.

i  mais  a  mais,  c)s  Serviços  disponibilizados  por TELEMAR NORTE LESTE  SA, justifica  a  invocação  do

disposto na  mencionada Lei  sobre  as  regras  de inexigibilidade.

Passando  à  análise  do  termo  contfatual,  detectamos  de  igual maneifa,  ter  sido  o  mesmo  elaborado  em

perfeita  observância  ao  comandc> 1egal do Art.  55°,  da  l.ei  8.666/93  e  sua  posteriores  alterações.

Ante    o    exposto,    estando   provada    a    singularidade    dos    serviços,    opinamos    favoravelmente   pela
foL.malização  do  conffato,  de  foi.ma  direta,  face  à inviabilidade  de  c.ompeüção.

E o   nosso parecer,

VALENTE -BA,  02/01/2018

Responsável Jurídico

Ex. Sr.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAÚJO

Prefeito

1de1



qÉígg PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE / BA

CNPJ:     13.845.896/0001.51

PARECER DA COIvllssÃO  MUNICIPAL DE LICITAÇÂO

N° da  lNEX]GIB[L[DADE:  06-008/2018

Senhor (a) Gestor (a)  :

icira;i,;:ipip:as|:cEorí#sài:E;nto:p;;:::die::;:R::Ç!;ÍjÀ;i?id:u:PJ%nÊhc:eú;j82éoe::uLa:oiTEou;n:::o:No;;nt:F,Y£nEd;;náxl;Ev:eit:

Ex. Sr.(a)

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAÚJO
Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,1

CENTRO

VALENTE / BA

13.845.896/0001 -51

JUSTIFICATIVA

A  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇ.ÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE,  vem justifícar  o  caráter  de
inexigibilidade   de   lioitação   na   PRESTAÇAO   DE   SERVIÇOS   EM   TELEFONIA   FIXA   PARA   ESTE   MUNIcipIO.,   em
conformídade com  a  Lei n°  8.666/93,  e de acordo com  os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO,  que a  inviabilidade  de  licitação,  ocorre diante da impossibilidade jurídica ou técnica de competição,  e na
realidade  é  uma das  hipóteses de  excepcionalidade à regra  que se  refere o Ari. 3°,  da  Lei  n°  8.666/93,  da  qua| se  obriga  a
Administração Pública de sempre licitar;

CONSIDERANDO,  que  em  muito  boa  hora,  o  parágrafo  primeiro,  do Art.  25,  da  Lei  de  Licitações,  delimitou  a  questão  da
notória especialização,  ao dispor:

"Considera-se notõria  especialização  o  profissional  ou  empresa  cujo  conceito  no  campo  de  sua  especialidade,  decorrente

esempenho  anterior,  estudos,  experiências,  publicações,  organização,  aparelhamento,  equipe  técnica,  ou  de  outros
sitos  relacionados  com  suas  atividades,  permita  inferir  que  o  seu  trabalho  é  essenoial  e  indiscutivelmente  o  maís

t.uoHuado à  plena satisfação do objeto contratado."

CONSIDERANDO,  que  TELEMAR  NORTE   LESTE  SA  preenche  os  requisitos  exigidos   no  parágrafo  acima  transcrito,
conforme  se  depreende  da  vasta  documentação  que  acompanha  e  instrue  a  presente justificativa,  corroborada  pela  lição
do imortal  administrativista  Hely  Lopes  Meirelles,  in  verbis:
"...   serviços   técnicos   profissionais   especializados,   no   consenso   doutrinário,   são   os   prestados   por   quem,   além   da

habilitação técníca  e  profíssional   exigida  para os serviços técnicos  profissionais  em geral,   aprofundc)u-se nos  estudos,  no
exercícjo da  profissão,  na pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou  estágios de aperieiçoamento."

CONSIDERANDO, face os motivos  acima elencados,  que   TELEMAR  NORTE  LESTE SA  no campo da sua especialidade,
preenche os  requisitos estabelecidos no Art. 25,  §  1 °,  do Estatuto  Federal das  Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO,   por  derradeiro,  que  o  preço  contratual  a  ser  pactuado,  encontra-se  compatível  com  o  praticado  no
ãmbíto   da   Adminístração   Pública   Municipal.   Observando,   ainda,   que   em   que   pese   às   preditas   DECLARAÇÕES,   a
Cc]missão  de  Licitação teve  o  zelo  de  realizar  pesquisa verbal  de  preços, junto  a  outras  empresas  do  ramcj  pertinente  ao
objeto  a  ser  cc>ntratado,  tendo  TELEMAR  NORTE  LESTE  SA,   sempre  obtido  preço  inferior  ao  praticado  pelas  outras
empresas.

Õos   substratos   fáticos,  jurídicos   e   probatórios   acima   elencados,   opina   a   Comlssão   de   Licitação   da   PREFEITURA
NICIPAL   DE  VALENTE  -  Bahia,   pelo  acatamento  da  notória  especialização   e,   no   mesmo   diapasão  se  pronuncia

favoravelmente  à  celebração  do  contrato,  com  a  inexigência  do  prévio  processo  licitatório,  ex  vi  do  Ari.  25,  inicio  111,  em
harmonia  com  o Art.13,  inciso  111,  todos  do  Diploma  Legal  alhures  referenciadc].  Submetemos  a  presente JUSTIFICATIVA
a  apreciação  da  Excelentíssimo  Sr(a)  Prefeito(a)  Municipal  de VALENTE  ,  para  que,  na  hipótese  de  ratificaçãc) da  mesma,
determine  a  sua  publicação,  na  forma  do  Art.13,  inciso  Xll,  da  Constituição  Estadual,  como  conditio  sine  qua  non  para
eficácia deste ato.

E\.`L-:`      ......    ':              .`
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚ LIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ:   13.845.896/0001-51

Ata da Comissão de Licitação

No  dia  2  de  Janeiro  de  2018,       na  Sede  desta   Prefeitura,   onde  funcionam   as  reuniões  de  interesse  desta
Administração,  reuniu-se  a  Comissão  de  Licitação  para tratar dg  processo  n°   06-008/2018  .  Presentes  todos  os
membros,  com  a  finalidade  de  examinar  o  pedido:    PRESTAÇAO  DE  SERVIÇOS  EM  TELEFONIA  FIXA  PARA
ESTE  MUNICÍPIO.  ,  que  após  ser  verificado  pela  Comíssão  de  Licitação,  por  despacho  exarado  que  faz  parte
deste  processo,  decidiu  essa  Comissão  pela  lnexigibilidade,  de  acordo  com  art.  25,  11  da  Lei  n°  8.666/93,  para  a
contratação  dos  serviços  do(a)  fornecedor(a):    TELEMAR  NORTE  LESTE  SA  ,  pelo  valor  de  R$    12.000,00.
Não  havendo nada mais a tratar,  a reunião foi suspensa ,  até que fosse lavrada a presente ATA. Reaberta
a  reunião,   a  ATA  foi   lida,   discutida  e  finalmente  concluída.   Desta  forma,   lavrou-se  a  presente  ATA,   que  vai
assinada pelos membros da Comissão.

VALENTE - BA . 3 de janeiro de 2018

COMISSÃO  DE LICITAÇÃO

Jefferson de oliveira souza                                  Arthur Rildo de Lima silva                       MARINEIDE AMARAL DE OLIVEIRA

PRESIDENTE                                                             PRIMEIRO  MEMBRO                                                  SEGUNDO  MEMBRO
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Ccmprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Aprovado  pela  lnstrução  Normativa  RFB n° 1.634. de o6 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/12/2017 às 13:22:45 (data e hora  de Brasília).

iHEH"E

Página:  1/1
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A RFB agradece a sua visita. Paia informações sobre política de privacidade e uso, cliciue aaui.
Atualize sua r]árina

http;//www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJurídica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/'1
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SECRETARIA DA FAZEi`'DA

Certidão Positiva de Débitos Tributários

Certidão N°: 20173564848

Emissão: 04/12/201714:50

iuzÀ() sÍ`(`Lu

TELBnlAR hTORTE LESTE S/A. -EM RECUpERACAo iuDiciAL

[NSC.RlçÃO  ESTADUAL CNPJ

000.157.142 33.000.118/0005-00

Fica certíficado que constam,  até a  presente data,  as seguintes pendências de responsabilidade do con{ribuinte acima
identificado relativas aos tributos administrados por esta Secretaria:

Pro ccsso(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

279468.(jtlll/15-7   -DíVAth."SCNAD ATrvA

Esta certiclãc) engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na
Dívida Ativa,  de competência da Procuradoría  Geral  do  Estado,  ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado

da Bahía cobrar quaisquer outros débitos  que vierem a ser apurados.

Emitida em 04/12/2017, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60  dias,  contados a  partir da data de sua
emíssão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO  PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTEFINET,  NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida  com a apresentação Gonjunta  do cartão original  de inscri.ção no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita  Federal dc) Ministério da  Fazenda.

Págim  1 de 1 Relceiiiilaopositiva.rpt
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PODÉiR    ÜT)nlcIÁF`IO
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CERTIDÃO   POSITIVA  DE  DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    TELEMAR   NORTE   LESTE   S/A.    -EM   RECUPERACAO   JUDICIAL

(MATRIZ   E   FILIAIS)    CNPT:    33.000.118/0005-00
Certidão   n°:    141263614/2017
Expedição:    05/12/2017,    às   11:34:05
Validade:   02/06/2018   -180    (cento   e  oitenta.)    dias,   contados   da  data
de   sua  expedição.

Certifica-se    que    TELEMAR  NORTE   I.ESTE   S/A.    -   EM   RECUPERACAO   duDICIAL

(MÀTRIZ   E   FII.IAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   nc'
33.000.118/0005-00,      CONSTA     do     Banco     Nacional     de     Devedores
Trabalhistas   em  face   do   inadimplemento  de   obrigações   estabelecidas
no(s)    processo(s)    abaixo:
0028200-18.2007.5.01.0002   -

0034900-22.1998.5.01.0003   -
0182200-14.2000.5.01.0004   -
0082100-06.2004.5.01.0006   -
0000582-95.2012.5.01.0011   -
0156600-17.2007.5.01.0013   -
0014100-92.2002.5.01+0015   -

0037800-97.2002.5.01.0015   -

TRT   O|a
TRT   01a

TRT   01a

TRT   01a
TRT   01a
TRT   01a
TRT   01a
TRT   01a

Região  *
Região  *
Região  *
Região  *
Região  *
Região  *
Região  *
Região  *

0157900-81.2002.5.01.0015   -TRT   Ola   Região   *
0033900-96+2008.5.01.0015   -TRT   01a   Região   *
0001900-81.2001.5.01.0017   -TRT   01a   Região  *
0139100-62.2003.5.01.0017   -TRT   01a   Região   *
0120500-52.2001.5.01.0020   -TRT   01a   Região   *
0039800-50.2005.5.01.0020   -TRT   01a   Região   *
0010i48-07.2013.5.01.0020   -TRT   Ola   Região   *
0106100-54.2006.5.01.0021   -TRT   01a   Regiãci   *
0168900-33.1997.5.01.0022   -TRT   01a   Região   *
0000669-18.2012.5.01.0022   -
0100038-31.2016.5.01.0026   -
0133500-27.2003.5.01.0028   -
0021900-93.2006.5.01.0028   -
0215800-87.1996.5.01.0029   -
0165900-91.2003.5.01.0029   -
0172300-53.2005.5.01.0029   -
0013100-73.2006.5.01.0029   -
0029000-96.2006.5.01.0029   -

0030200-06.2004.5.01.0031   -

TRT   01a   Região
TRT   01a   Região
TRT   Ola   Região
IRT  01a  Região
TRT   01a   Regíão
TRT   01a   Região
TRT   01a   Região  *
TRT   01a   Regíão  *
TRT   01a   Região  *
TRT   01a   Região  *

L``';.V.i`i<`.€~    t`    `i=;...ít.`T:tt`.!=` :     -.r. Ít,lí`.S|.  -.1^3.r.f
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:              33oooii8/ooo5-oo
Razão  social:       TELEMAR NORTE  LESTE  SA
Nome  Fantasia:TELEMAR
Endereço:                  RUA SILVEIRA  MARTINS  355 /  CABULA / SALVADOR /  BA / 4ii5o-

000

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  ciue  lhe  confere  o  Art.  7,
da   Lei   8.036,   de   11   de   maio   de   1990,   cert:ifica   que,   nesta   data,   a
empresa   acima   identificada  encontra-se  em  situação   regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do Tempo  de  Serviço  -FGTS.

0  presente  Certificado  não servirá  de  prova  contra  cobrança  de quaisquer
débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,   decorrentes
das  obrigações  com  o  FGTS.

Validade:  12/12/2017  a  10/01/2018

Certificação Número:  2017121201202417908205

Informação  obtida  em  29/12/2017,  às  12:59:46.

A    utilizaçãc)    deste    Certificado    para    os    fins    previstos    em    Lei    está
condicionada     à     verificação     de     autenticidade      no     site     da     Caixa:
www.caixa.gov.br

https.//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/Fgec Fs l mprimirpapel.asp?VARpessoa Matriz=3135593&VARpessoa=3135597&VARUÉBA&VAR...      1 /1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTR0

VALENTE / BA

CNPJ:  13.845.896/0001-51

TERMO DE RATIFICAÇÂO

N° da  lnexigiblidade:  06-008/2018

Cuida-se de Processo Administrativo Lioitatório, realizado sob a modalidade INEXIGIBILIDADE, nos termos

goREP5ic#áaodoDEasELÍúsé6o6gEdíÊàLdEeFàt#Fd|exÀgpgÂàsE3sTEalír#csÍp;à,'.,escopoévlabilizffo/a

0  processo  encontra-se  devidamente  instmído  com  os  documentos  indispensáveis,  foram atendidos  todos  os
pressupostos legais, bem como homenageados os Princípios da Administração Pública elencados no artigo 37,
da Constituição Federal de  1988 e os Princípios norteadores previstos no artigo 3°,  da Lei  8.666/93. Isto posto,
considerando a inexistência de vício procedimental e de qualquer ilegalidade, nos temos do previsto no inciso
V, do artigo 43, da Lei 8.666/93, RATIFIC0 a presente INEXIGIBILIDADE, a bem do interesse público.

qublique-se.
Comunique-se.
Pratique-se os atos de estilo necessários ao término do processo.

SEGUNDO  MEMBRO

Página  1  de  1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚUO VARGAS

CENTRO

VALENTE / BA

CNPJ:  13.845.896/0001 il

TERMO  DE ADJUDICAÇÃO

0  Prefeito  de  VALENTE,  no  uso  de  suas  atribuições,  após  examinar  todas  as  peças  do  Processo  de
lnexigibilidade   N°:06-008/2018,   resolve   acatar   parecer   e   termo   da   Comissão   Permanente   de   Licitação,
adjudioando a  presente em favor do fornecedor(a): TELEMAR NORTE  LESTE SA,   objetivando:  PRESTAÇÃO
DE SERvlços  EM TELEFONIA FIXA PAFLA ESTE  MUNICÍPIO.

VALENTE / BA, 3 de Janeiro de 2018

1del
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ: 13.845.896/0001 -51

HOMOLOGAÇÃO  DE  INEXIGIBIUDADE

Homologação  de  lnexigibilidade  N°:06-008/2018

0  Gestor  da  PREFEITUF{A  MUNICIPAL  DE  VALENTE  -BA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  que  lhe  são
conferidas   por   Lei,   torna   público   e   ratifica   a   lnexigibilidade  de   Licitação   n°  06-008/2018,   por  decisão  exarada   pela
comissão de Licitação no dia 03/01/2018.

OBJETO:PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  EM TELEFONIA FIXA PARA ESTE  MUNICÍPIO.,  sendo  ratificada a  contratação
do(a) fornecedor(a): TELEMAR NORTE LESTE SA,  CNPJ:  33.000.118/0005-00,  pela quantia de  R$  12.000,00.

VALENTE -BA ,  3 de janeiro de 2018

1de1



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,1

CENTRO

VALENTE/BA

13.845.896/0001.51

F`ESUMO  DAS  DISPENSAS / INEXIGIBILIDADE
Período:02/01/2018  a  03/01/2018

Processo Adm:   027/2018                      Dt. do processo Adm:  02/01/2018          Notificado TCM:  Não

N° da  Dispensa/Inexigibilidade           06-008/2018                                                           Notificado/Número:
Unidade solicitante:   SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

Data da  Dispensa/lnexigibilidade           02/01/2018                                                       Data da  Homologação:   03/01/2018

Fornecedor (vencedor):   TELEMAR NORTE  LESTE SA                                           CNPJ:    33.000.118/0005-00

Valor Global da Dispensa/Inexigibilidade         R$12.000,00                                     Valorvencido:   R$12.000,00

0bjeto:  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  EM TELEFONIA FIXA PARA ESTE  MUNICÍPIO.
---------- Resumo do Período

Quantidade  no  período:    1
T^+?l  Global das   Dispensa/lnexigibilidade      R$12.000,00 Totalvencido:    R$12.000,(

1de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE / BA

CNPJ:   13.845.896/0001 -51

DECLARAÇÃO  DE  PUBLICAÇÃO  DO  RESULTADO

Declaramos para os devidos fins que clemos ampla divulgação ao resultaclo da lnexigibiliclade n° 06-008/2018 na espécie
SERVIÇO  GERAIS,  ,  Menor Preço Global, a fim de realizar PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  EM TELEFONIA FIXA PARA ESTE
MUN IcipIO.. tendo como contratada a empresa/fornecedor:

-TELEMAR NORTE LESTE SA

ão   nos meios de  comunição e datas disoriminadas abaíxo:

Fundamentado no que determina a  lei  8.666/93 e suas  alterações.

A presente Declaração é a expressão da verdade,

1de1
i     .`tãír-..`=`



DIÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

Quarta-feira -21 de Fevereiro de 2018 -Ano 11 -Edição n° 29
ão encontra-se dis c)nível  no  site www.diarioofícialba.com.br e ital  lcp-BRASIL

Prefeitura Municipal de
Valente publica:

•     AVISO DE ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃ0/ lNEXIGIBILIDADE  N9 06-008/2018

!MTrGpSFÃ:ETEGSALaET9AfsEP:REEFT!.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA
Quarta-feíra

21 de Fevereiro de 2018

Ano 1' - N` 29

MUNICÍPIO  DE VALENTE-BAHIA

AVISO   DE  ADJUDICAÇÃO   E   HOMOLOGAÇÃO   INEXIGIBILIDADE   06-008/2018  -  0   Prefeito   Municipal   de

Valente  do  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  Atribuições  Legais,  de  acordo  com  o  disposto  no  Art.  25,

inciso  11  da  Lei  nQ  8.666/93  ratifica  o  procedimento  de  Contratação  direta  por  lnexigibilidade  de  Licitação,

embasado   no   Diploma   Legal,   à   pessoa   Jurídica   TELEMAR   NORTE   LESTE   S   A,   inscrita   no   CNPJ/MF   n9

33.000.118/0005-00,  referente  a  Contratação  de  Empresa  para  prestação  de  serviços  em  telefonia  fixa

para  este  Município. Valor Estimado:  R$  12.000,00 (Doze  mil  reais).

Valente-Ba, 03 de janeiro de 2018.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito

2

Esta  edição  enc:ontra-se  di5pcinível  no site  www.díarioofíclalba.com.br e  garantido sua  autenticidade  por certíficado digital  lcp-BRASIL


